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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N° 03/2021 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

AUTOR: PODER EXECUTIVO — PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR VALDEMIR MARINI (PP):: Seguiu o voto do relator 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, Projeto de Lei 3/2021 passa a ter 

Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 

Vereador EDSON R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Pública 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabentocamarabento.rs.gov.br   
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 03/2021 
PROCESSO 04/2021: 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GAVA ( PDT) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 03/02/2021 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL - MANDATO 2021/2024 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL . COVID 19; CARGOS; TÉCNICO ENFERMAGEM; DENTISTA; 
PACIENTES PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 

O Projeto de Lei 03/2021 tem por objetivo autorizar o Município a contratação 
administrativa, temporária e emergencial de 85 ( Oitenta e Cinco) Cargos na categoria 
funcional de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 ( Quarenta) horas semanais, 
com Padrão de vencimentos SM3, e de 01 ( Um) Cargo de Cirurgião Dentista, capacitado 
para atendimento de pacientes portadores de necessidades especiais com Carga horária de 20 
( Vinte) horas semanais, Padrão de vencimento SM5. 

As contratações se fazem necessárias, a fim de manter o atendimento a saúde prestado 
à população, em especial para ações de enfrentamento a Covid 19, pela temporariedade da 
pandemia de Coronavírus e para recompor a equipe atuante na linha de frente nas UPAS 
( Botafogo e Zona Norte), Atenção Básica, Equipes ESF e Saúde Mental ( CAPS I, II e AD). 
Salienta-se que não há técnicos em enfermagem aprovados em concurso público e não existe 
processo seletivo possível de ser utilizado. 

As contratações estarão amparadas nos Artigos 233, inciso III e 234 da Lei 
Complementar Municipal n° 75 de 22 de Dezembro de 2004 e suas alterações, pelo prazo de 
10 ( Dez) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, por igual período. 

A Proposição atende a técnica Legislativa e está em conformidade com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal, bem como o Inciso V, da Resolução n° 3 de 3 de abril de 1990 
( Lei Orgânica Municipal), podendo portanto, tramitar. 

O meu voto é FAVORÁVEL. 

Sala de Sessões Fernan 	rrari, aos 10 dias de Março de 2021 

VERE 	JOSÉ ANTÔNIO GAVA 
tor do PL O 03/2021 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Cai 	 ostal 351— Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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